
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.476-C, DE 2011 
(Do Sr. José Guimarães) 

 

Indica ao Poder Executivo a criação dos campus do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, nos Municípios de Itapipoca, 
Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte no Estado do 
Ceará; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela 
rejeição (relator: DEP. ARTUR BRUNO); da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. EUDES 
XAVIER); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade 
e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ASSIS 
CARVALHO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário - Art. 24, II, “g” 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE 
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IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo indicado a criar, nos Municípios de 
Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte no Estado do 
Ceará, campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia(Instituto 
Federal) do Ceará. 

Art. 2º Com o objetivo de implementar o disposto no art. 1º, o Poder 
Executivo é indicado a : 

I – criar os cargos de direção e as funções gratificadas necessárias ao 
funcionamento dos campi; 

II – dispor sobre a organização, a competências, as atribuições, a 
denominação das unidades e dos cargos, suas especificações e funções, bem como 
sobre o processo de implementação e de funcionamento dos novos campi; 

III – lotar nos novos campi os servidores que se fizerem necessárias ao 
seu funcionamento, mediante criação de cargos e a transferência e transformação 
de cargos efetivos vagos dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da 
administração federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 3º Os campi do  Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Ceará a que se refere esta Lei será destinado à formação e 
qualificação de profissionais de educação superior, básica e profissional, para 
atender às necessidades socioeconômicas do Estado do Ceará, bem como 
contribuir com o desenvolvimento tecnológico do País. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    JUSTIFICATIVA 

Este parlamento tem apoiado a reestruturação da Educação 

Profissional que vem sendo levada a cabo nos últimos anos, por meio dos debates e 

votações de importantes matérias, como as que alteraram os dispositivos referentes 

à educação profissional na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 

(Lei n.º 9.394/96) e a que deu origem à Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 

que institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria 

os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências.  

Vimos, portanto, em resposta às demandas da jovem 

população do Estado do Ceará, propor a inclusão no programa desenvolvido pelo 

Ministério da Educação de mais uma unidade de ensino técnico profissional nesse 

Estado, mais especificamente nos Municípios de Itapipoca, Itapipoca, Acopiara, Boa 

Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte. 
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Salas das Sessões, 05 de outubro de 2011 

  José Nobre Guimarães  

PT/CE 
               

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 

 
Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
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Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 

constituída pelas seguintes instituições:  

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;  

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;  

III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - 

CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;  

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais.  

Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, 

patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.  

 

Art. 2º  Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional 

e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de 

conhecimentos técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta 

Lei.  

§ 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 

supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 

equiparados às universidades federais.  

§ 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 

instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais.  

§ 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos 

limites de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por 

eles oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da 

oferta de cursos a distância, a legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.476, de 2011, de autoria do ilustre 

Deputado José Guimarães, tem por objetivo indicar ao Poder Executivo a criação, 

nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e 

Horizonte, no Estado do Ceará, de campi do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Ceará. 

A matéria tramita em regime ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno 

desta Casa.   

Nesta Comissão de Educação e Cultura, não foram 

apresentadas emendas à proposição no prazo regimental.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Este projeto de lei tem por objetivo indicar ao Poder Executivo 

a criação, nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, 

Maranguape e Horizonte, no Estado do Ceará, de campi do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

Nos termos da Justificação do autor do projeto, “Este 

parlamento tem apoiado a reestruturação da Educação Profissional que vem sendo 

levada a cabo nos últimos anos, por meio dos debates e votações de importantes 

matérias, como as que alteraram os dispositivos referentes à educação profissional 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei n.º 9.394/96) e a que 

deu origem à Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências. Vimos, 

portanto, em resposta às demandas da jovem população do Estado do Ceará, 

propor a inclusão no programa desenvolvido pelo Ministério da Educação de mais 

uma unidade de ensino técnico profissional nesse Estado, mais especificamente nos 

Municípios de Itapipoca, Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e 

Horizonte.” 

Concordamos e apoiamos a iniciativa. Contudo, apesar do 

evidente mérito justificado acima, esta Comissão de Educação e Cultura tem 

seguido a orientação da Súmula n.º 01, de 2001, segundo a qual os projetos de lei 

que tenham por objetivo criar instituições educacionais devem ser rejeitados, pois 

são privativos do Poder Executivo, conforme art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal. 

A criação de instituição educacional deve ser sugerida em proposição do tipo 

Indicação, a ser encaminhada ao Poder Executivo diretamente pelo próprio autor ou 

por meio desta Comissão e, nesse caso, após ouvido o Plenário. 

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei n.º 

2.476, de 2011, e, para que o teor deste projeto de extrema relevância na área 

educacional para os Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, 

Maranguape e Horizonte, no Estado do Ceará, alcance o poder competente, 

proponho que esta Comissão encaminhe a Indicação anexa.  

            Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 
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Deputado Artur Bruno  

Relator 

 

REQUERIMENTO 

 (Da Comissão de Educação e Cultura) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, com vistas à criação de campi do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Ceará, nos Municípios de 
Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, 
Maranguape e Horizonte no Estado do Ceará. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, sugerindo a criação de campi do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, 

Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte no Estado do Ceará. 

                Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 

Deputado Artur Bruno  

Relator 

INDICAÇÃO No      , DE 2012 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Sugere ao Ministro de Estado da 
Educação a criação de campi do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, 
nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa 
Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte, no 
Estado do Ceará. 

    Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Aloízio 
Mercadante: 

Foi submetido à apreciação desta Comissão de Educação e 

Cultura o Projeto de Lei n.º 2.476, de 2011, de autoria do Ilustre Deputado José 
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Guimarães, que indica ao Poder Executivo a criação de campi do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, nos Municípios de Itapipoca, 

Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte, no Estado do Ceará. Em 

sua justificação, cujo teor reproduzimos em parte a seguir, o nobre Deputado 

apresenta importantes razões que fundamentam a iniciativa:  

“Este parlamento tem apoiado a reestruturação da 

Educação Profissional que vem sendo levada a cabo nos últimos anos, por meio dos 

debates e votações de importantes matérias, como as que alteraram os dispositivos 

referentes à educação profissional na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB (Lei n.º 9.394/96) e a que deu origem à Lei n.º 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, que institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 

e Tecnológica, cria os institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá 

outras providências. Vimos, portanto, em resposta às demandas da jovem 

população do Estado do Ceará, propor a inclusão no programa desenvolvido pelo 

Ministério da Educação de mais uma unidade de ensino técnico profissional nesse 

Estado, mais especificamente nos Municípios de Itapipoca, Itapipoca, Acopiara, Boa 

Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte.” 

O relator do projeto nesta Comissão, Deputado Artur Bruno, 

apoia a proposição nos seguintes termos:  

“Concordamos e apoiamos a iniciativa. Contudo, apesar do 

evidente mérito justificado acima, esta Comissão de Educação e Cultura tem 

seguido a orientação da Súmula n.º 01, de 2001, segundo a qual os projetos de lei 

que tenham por objetivo criar instituições educacionais devem ser rejeitados, pois 

são privativos do Poder Executivo, conforme art. 61, § 1º, II, da Constituição 

Federal." 

Assim, por meio desta Indicação, esta Comissão manifesta seu 

apoio à iniciativa do nobre Deputado, sugerindo a Vossa Excelência a criação dos 

referidos campi. 

                  Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 

 

 

Deputado Artur Bruno  

Relator 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou, com envio de Indicação ao Poder Executivo do Projeto de Lei nº 
2.476/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Artur Bruno.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Newton Lima - Presidente, Raul Henry, Pedro Uczai e Paulo Rubem 
Santiago - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Alex Canziani, Alice Portugal, Artur 
Bruno, Biffi, Chico Alencar, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Gabriel Chalita, Izalci, 
Joaquim Beltrão, Jorge Boeira, Lelo Coimbra, Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Mara 
Gabrilli, Paulo Freire, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra 
Rezende , Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Stepan Nercessian, Tiririca, Waldenor 
Pereira, Waldir Maranhão, Manoel Salviano e Severino Ninho.  

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2012.  

Deputado NEWTON LIMA  
Presidente       

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 

Apresentado pelo Deputado José Guimarães, o Projeto de Lei 

nº 2.476, de 2011, tem como propósito recomendar ao Poder Executivo a 

implantação de novos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Ceará nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, Paracuru, 

Maranguape e Horizonte. 

A Justificação da proposição apresenta as seguintes razões 

que a motivam: 

Este parlamento tem apoiado a reestruturação da 

Educação Profissional que vem sendo levada a cabo nos 
últimos anos, por meio dos debates e votações de importantes 
matérias, como as que alteraram os dispositivos referentes à 

educação profissional na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/96) e a que deu 

origem à Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que 

institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, e dá outras providências. 

Vimos, portanto, em resposta às demandas da jovem 
população do Estado do Ceará, propor a inclusão no programa 
desenvolvido pelo Ministério da Educação de mais uma 
unidade de ensino técnico profissional nesse Estado, mais 
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especificamente nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, Boa 

Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte. 

O Projeto de Lei nº 2.476, de 2011 foi inicialmente distribuído à 

Comissão de Educação e Cultura, para apreciação quanto ao mérito. Acatando 

parecer do Relator, Deputado Artur Bruno, aquele colegiado manifestou-se pela 

rejeição da proposição e pelo envio de Indicação ao Poder Executivo a respeito da 

matéria. 

Em seguida, já no âmbito desta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, foi cumprido o prazo regimental para apresentação 

de emendas, sem registro de iniciativas da espécie. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em conformidade com o art. 32, inciso XVIII, alínea “p”, cabe  a 

esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição. 

Sem dúvida que a pretensão que orienta o propósito do Projeto 

de Lei n° 2.476, de 2011, é relevante e significativa para o desenvolvimento 

nacional. Com efeito, é de conhecimento universal a importância que a educação 

formal possui no processo de desenvolvimento econômico, social e tecnológico de 

uma nação.  

A educação é o “insumo” essencial no processo de 

desenvolvimento de um país. O progresso tecnológico, o fortalecimento da 

economia, a ampliação de oportunidades de emprego, bem como a formação 

de cidadãos mais preparados para a vida moderna, encontram fundamentos na 

educação formal. 

Nesse sentido, o Estado tem papel relevante como agente 

indutor da expansão do ensino universitário e técnico por todas as regiões do Brasil. 

A ampliação do número de universidades federais e de Centros Tecnológicos, 

anteriormente localizados apenas nas capitais dos Estados, representa um avanço 

na dinâmica relacionada com o acesso do cidadão à educação superior de 

qualidade. Essas razões justificam nossa manifestação favorável ao Projeto de Lei 

n°2.476, de 2011. 

A implantação de novos campi avançados do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará nos Municípios de Itapipoca, Acopiara, 
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Boa Viagem, Paracuru, Maranguape e Horizonte irá impulsionar o desenvolvimento 

da região e proporcionará qualificação técnica a centenas de jovens. 

Por fim, cabe registrar a possibilidade de vir a ser questionada 

a constitucionalidade da proposição examinada, pela Comissão competente, tendo 

em vista a previsão de iniciativa legislativa privativa do Presidente da República, na 

forma do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, para projetos que 

disponham sobre a criação de órgãos e entidades públicas. 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.476, de 2011, com respaldo no art. 129, inciso II, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2012. 

 

Deputado EUDES XAVIER 

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.476/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eudes Xavier.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais e Sabino Castelo 

Branco - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Erivelton Santana, Eudes 
Xavier, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, João Bittar, Jorge Corte Real, Luciano 
Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Roberto 
Santiago, Sandro Mabel, Silvio Costa, Vicente Selistre, Walney Rocha, Amauri  
Teixeira, Chico Lopes, Dr. Grilo e Roberto Balestra.        

 
                      Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012.                                        
 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 2.476, de 2011, propõe a criação de campi do Instituto 

Federal do Ceará – IFCE nos municípios cearenses de Itapipoca, Acopiara, Boa Viagem, 

Paracuru, Maranguape e Horizonte assim como de cargos e funções indispensáveis ao seu 

funcionamento. 

Aduz a proposição que as novas unidades propiciarão “formação e qualificação 

de profissionais de educação superior, básica e profissional, para atender às necessidades 

socioeconômicas do Estado do Ceará, bem como contribuir com o desenvolvimento 

tecnológico do País”. 

A proposta tramitou pela Comissão de Educação e Cultura – CEC e Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP, tendo sido aprovada 

unanimemente nesse Colegiado e rejeitada naquele, com envio de Indicação ao Poder 

Executivo, nos termos da Súmula de Recomendações aos Relatores nº 01/2001 – 

CEC/Câmara dos Deputados, que trata da apreciação dos projetos de caráter meramente 

autorizativos para criação de instituições educacionais. Tal posicionamento tem sido adotado 

por este órgão colegiado uma vez que as proposições desta natureza, de iniciativa 

parlamentar, constituem competência privativa do Presidente da República, nos termos do art. 

61, §1º, inciso II da Constituição Federal. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 
 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos 

do art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou 

adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor. 

Preliminarmente, é relevante notar que o projeto de lei em exame, bem como 

as emendas modificativas aprovadas pela CTASP ferem o art. 61, § 1º, inciso II, alíneas “a” e 

“e” da Constituição Federal. Tais dispositivos preveem que a iniciativa de lei visando a 

criação de órgãos, cargos e funções da administração pública constitui atribuição privativa do 

Presidente da República. 

Nesse passo, o art. 8º da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 

que fixa procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira, estabelece que “será considerada incompatível a proposição que aumente despesa 

em matéria de iniciativa exclusiva do Presidente da República” (grifei). 

Verifica-se, ainda, que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para o ente obrigação 

legal por um período superior a dois exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter 

continuado. Dessa forma, conforme o § 1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem 

ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista 

no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, 

preceitua que: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 

No mesmo sentido dispõe a Lei 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2015 – LDO 2015): 

Art. 108. As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme 

art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem 

ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício 

em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Confirma o entendimento dos dispositivos supramencionados a Súmula nº 1, 

de 2008, da Comissão de Finanças e Tributação, que considera incompatível e inadequada a 

proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a LRF, ao deixar de estimar o 

impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem dos recursos para seu custeio, 

exarada nos seguintes termos: 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 

financeiro bem como a respectiva compensação. 

Diante do exposto, em que pese o nobre propósito da matéria, submeto a este 

colegiado meu voto pela incompatibilidade com as normas orçamentárias e financeiras e  

pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.476, de 2011.  

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2015. 

 

Deputado Assis Carvalho 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.476/2011, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Assis Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, 
Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Félix Mendonça 
Júnior, Fernando Monteiro, João Gualberto, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Luiz 
Carlos Hauly, Miro Teixeira, Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Rafael Motta, Renzo 
Braz, Rodrigo Martins, Subtenente Gonzaga, Bruno Covas, Celso Maldaner, 
Christiane de Souza Yared, Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, 
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Helder Salomão, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, Mauro Pereira e Tereza 
Cristina.  

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2015. 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 
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